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ANEXO IX 

 
PUBLICAÇÃO INTRANET 

ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
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Senhores Comandantes, Chefes e Diretores,

 

            Considerando as constantes dúvidas acerca dos contratos de locação firmados pela Secretaria de

Segurança Pública com as empresas LM, Realiza e Long Beach, publico os seguintes esclarecimentos sobre

os principais questionamentos feitos ao DAL:

 

            I - SUBSTITUIÇÃO/LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

            O prazo para substituição ou reparo dos veículos entregues na locadora ou nas oficinas por ela

credenciadas é 04 (quatro) ou 08 (oito) horas, em Salvador e na sua Região Metropolitana, conforme o

contrato. No caso dos carros da empresa LM, as Toyota Hilux pertencem ao contrato nº 014/2012/DG,
devendo ser reparadas/substituídas em 04 (quatro) horas; as GM S10 pertencem ao contrato nº

003/2016/DG, devendo ser reparadas/substituídas em 08 (oito) horas.

            Quanto aos carros da empresa Realiza, ainda tratando de Salvador e Região Metropolitana, o
prazo para reparo/substituição das Fiat Palio Weekend é de 04 (quatro) horas; o prazo para substituir ou

reparar as GM Spin é de 08 (oito) horas;

            Os carros da empresa Long Beach empregados em Salvador e na Região Metropolitana devem
ser consertados ou substituídos em 04 (quatro) horas;

              Quanto aos veículos locados empregados no interior do estado, todos devem ser substituídos ou

reparados em 24 (vinte e quatro horas);

              A título de exemplo, transcrevo o item 17.9 do contrato de locação nº 003/2016/DG, celebrado

com a empresa LM, onde consta que é obrigação da empresa "providenciar a substituição dos veículos

por carros reservas num prazo máximo de O8 (oito) horas para a Capital e Região Metropolitana

de Salvador e 24 (vinte e quatro) horas para o Interior, sem ônus adicional para o

CONTRATANTE, quando da ocorrência de qualquer fato que inviabilize o uso do veículo".

            II -       BORRACHARIA E LAVAGEM DE VIATURAS

            Os serviços devem ser prestados obrigatoriamente nos limites territoriais do município sede da

unidade a qual esteja locada a viatura. As cidades com mais de 100 mil habitantes devem possuir, no

mínimo, dois postos de lavagem e serviço de borracharia. As cidades com menos de 100 mil habitantes
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devem ter, no mínimo, um posto de lavagem.

            Cabe ainda às empresas a realização do alinhamento e do balanceamento dos pneus sempre que se

fizer necessário ao perfeito funcionamento dos veículos.

            III - REBOQUE

            Os veículos são de propriedade das empresas locadoras e, desta forma, todos os serviços de
manutenção devem ser realizados em locais indicados pelas mesmas. Caso haja algum acidente ou alguma

falha mecânica que impeça o veículo de trafegar, as empresas devem ser acionadas através dos respectivos

serviços de atendimento ao cliente, cujos telefones são divulgados mensalmente nesta Intranet. O

atendimento está disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana, para remover os veículos onde quer que se

encontrem.

            Por sua vez, o controle da realização dos serviços de manutenção preventiva deve ser feito pelas

unidades, as quais devem entrar em contato com as empresas para agendamento.         

            IV - ADESIVAGEM/PLOTAGEM E PEQUENOS REPAROS

            As locadoras devem manutenir a adesivagem/plotagem e os acessórios que caracterizam o veículo

como viatura polical. Devem ainda realizar serviços de funilaria, pintura e outros reparos necessários ao bom
funcionamento e à boa aparência dos veículos, com ou sem substiuição de peças.

            O DAL se encontra à disposição das unidades para quaisquer esclarecimentos através do telefone
(71) 3115-9329 ou do e-mail dal.cgf@pm.ba.gov.br. Caso alguma OPM deseje acesso aos contratos de

locação, basta dirigir a solicitação ao Departamento.

 

Respeitosamente,

 

RENATO ROCHA VENTURA JÚNIOR - CEL PM

Diretor 
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ANEXO X 

 
GLOSA DAS DIÁRIAS  
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ANEXO XI 

 
INSTRUÇÃO Nº 001 -CG/2017 

PROCEDIMENTOS MULTA 
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c. INSTRUÇÃO Nº 001-CG/2017

Dispõe sobre procedimentos para identificação
de condutores e apresentação de defesa e/ou
recursos decorrentes de notificações de trânsito
e dá outras providências.

O Comando-Geral da PMBA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista

as disposições previstas na Lei n.º 13.201/2014 e na Portaria nº 070, de 22 de

dezembro de 2015, e,

Considerando a necessidade de disciplinar procedimentos relativos a multas

de trânsito aplicadas a veículos da frota da PMBA;

Considerando a importância de estabelecer procedimentos para

identificação de condutores e apresentação de defesa e recurso referente às

notificações de infrações de trânsito aplicadas às viaturas da frota da PMBA;

Considerando os dispositivos constantes da Lei n.º 9.503/1997 que instituiu

o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e;

Considerando ainda a Resolução nº 710/2017, de 25/10/2017, do Conselho

Nacional de Trânsito – CONTRAN, que regulamenta procedimentos para
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13 de dezembro de 2017BGO n.o 233

imposição de penalidade de multa às pessoas jurídicas proprietárias de veículos,

em razão da não identificação do condutor quando da prática de infração de

trânsito (NIC) nos termos do Art.257, § 8º do CTB;

RESOLVE:

Editar a presente instrução com os esclarecimentos e procedimentos a serem

adotados por todas as Unidades da Corporação diante da notificação de autuação

e notificação de penalidade decorrente da atuação de condutores de viatura.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O Código de Trânsito Brasileiro (CTB) prevê em seu art. 29 que:

O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas à circulação obedecerá às

seguintes normas:

(...)

VII – os veículos destinados à socorro de incêndio e salvamento, os de

polícia, os de fiscalização e operação de trânsito e as ambulâncias, além de

prioridade de trânsito, gozam de livre circulação, estacionamento e parada, quando

em serviço de urgência e devidamente identificados por dispositivos regulamentares

de alarme sonoro e iluminação vermelha intermitente, observadas as seguintes
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disposições:

O dispositivo legal criou exceções por meio de regramento próprio quando

se tratar de veículos com destinação especial, mas desde que devidamente

comprovada a situação de emergência. Desta forma, o motorista não pratica

determinadas infrações quando na condução de viatura policial.

Além disso, a Resolução CONTRAN nº 710, de 25/10/2017 regulamentou

os procedimentos para a imposição da penalidade de multa à pessoa jurídica

proprietária do veículo por não identificação do condutor infrator (multa NIC),

nos termos do art. 257, § 8º do Código de Trânsito Brasileiro, senão vejamos:

A penalidade de multa por não identificação do condutor infrator (multa

NIC), prevista no § 8º do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), será

aplicada à pessoa jurídica proprietária do veículo pela autoridade de trânsito

responsável pela lavratura do auto da infração originária para a qual não houve

regular identificação do condutor infrator.

Destarte, é da parte autora da infração o ônus de comprovar a existência

de circunstância de excepcional urgência apta a justificar a violação motivadora

da notificação de trânsito, assim, é obrigação da Administração e do condutor

apresentarem as suas justificativas, dentro dos prazos estabelecidos.
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A ausência da defesa ou de recurso resultará em dano ao erário, com a

aplicação da multa, bem como ao condutor, com perda de ponto na carteira,

motivo pelo qual se faz necessário estabelecer procedimentos para evitar tais

incidências.

2. DOS PROCEDIMENTOS

2.1 Identificação do condutor

A imediata identificação do condutor é a primeira medida a ser tomada pelo

gestor, pois caso não sejam obedecidos os prazos determinados para sua indicação,

será emitida notificação de penalidade de multa NIC (Não Identificação do

Condutor) que recairá sobre a pessoa jurídica proprietária do veículo.

O valor da multa NIC será obtido com a multiplicação do valor previsto

para a multa originária pelo número de infrações iguais cometidas no período de

12 (doze) meses.

Caso o policial não seja identificado inicialmente como condutor do veículo,

este não poderá protocolar defesa ou recurso junto ao Órgão Emissor da notificação

posteriormente, sob pena de ser indeferido por não ser a pessoa competente no

respectivo processo.
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Quando o condutor não puder ser identificado deverá ser instaurada

apuração em sindicância, contudo o prazo de conclusão da sindicância é

incompatível com os prazos estabelecidos nas notificações, e se vencidos, a solução

não tem eficácia administrativa junto ao órgão de trânsito.

A notificação por não identificação do condutor é uma penalidade cuja

responsabilidade recairá sobre o gestor.

2.2 Apresentação de recurso

Estando a viatura nas condições previstas no Art.29, inciso VII, deverá a

Unidade apresentar defesa da autuação (NAI) e , quando couber, o recurso (NIP

e NIC). A ausência desse procedimento impedirá o cancelamento da notificação

e gerará a multa.

Para tanto, é preciso ouvir o condutor para circunstanciar a situação. Isso

pode ser feito de por meio de uma investigação preliminar, sem necessidade de

portaria de apuração.

É imprescindível que seja oportunizado ao condutor o direito à defesa,

registrando a data na qual o condutor teve conhecimento da notificação, sob risco

da responsabilidade, no caso de ação regressiva, recair para o gestor da Unidade.
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Mesmo que condutor opte pelo pagamento voluntário, a identificação dele

no Órgão de Trânsito é obrigatória.

As Unidades deverão seguir os seguintes procedimentos:

a) Manter arquivo atualizado com a cópia legível da carteira nacional de

habilitação (CNH) e comprovante de residência de todos os motoristas do quadro

da Unidade;

b) Orientar o preenchimento obrigatório do Termo de Responsabilidade de

Veículo, modelo apenso, sempre que houver passagem de carga da viatura;

2.3 Da instrução do processo

a) Identificar de imediato o condutor, através de escala de serviço e/ou

termo de responsabilidade de carga do veículo, na data e horário da infração.

Deverá ser assim preenchido e assinado originalmente o respectivo formulário de

identificação de condutor (FICI);

b) Em caso de recusa de assinatura de condutor devidamente identificado,

deverá ser formalizado sua identificação por ofício, juntando o Termo de

Responsabilidade de Veículo e escala de serviço;

c) Ouvir o condutor para circunstanciar o fato;
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d) Instruir a defesa ou recurso;

e) Juntar a documentação necessária ao protocolo do procedimento e adotar

as seguintes medidas:

I. Viatura Locada

a) Quando a infração for emitida pelo DNIT, PRF, Detran, Seinfra ou

Transalvador, a Unidade terá o prazo de 05 (cinco) dias para encaminhar ao DAL

a devida identificação do condutor e a respectiva defesa ou recurso;

b) Caso a infração tenha sido emitida por Órgão de Trânsito Municipal do

Interior do Estado (Prefeituras) a Unidade terá 10(dez) dias para protocolar a

identificação do condutor e o recurso junto ao respectivo órgão no município,

devendo enviar posteriormente o protocolo ao DAL;

c) O gestor da Unidade deverá instaurar feito investigatório compatível

para apuração de responsabilidade se vencer os prazos das notificações. Neste

caso caberá a locadora liquidar o débito e emitir cobrança de ressarcimento

conforme cláusula contratual.

II. Viatura da PMBA

Deverá a unidade ser responsável pelo protocolo da identificação do
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condutor e defesa/recurso junto ao Órgão de Trânsito, dentro dos prazos

estabelecidos. A remessa da documentação ao órgão deverá ser feito por ofício.

Em quaisquer dos casos, a ausência de identificação do condutor da viatura

que tenha sido notificada por infração de trânsito implicará em responsabilidade

do gestor da Unidade.

3. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

     3.1 Para identificação do condutor

a) Formulário de identificação do condutor (FICI) devidamente assinado e

preenchido;

b) Cópia reprográfica legível do documento de habilitação (CNH) do

condutor infrator.

c) Termo de Responsabilidade de Veículo, comprovando a carga do veículo

pelo motorista;

d) Cópia do comprovante de residência do condutor;

e) Cópia do CRLV do veículo;

f) Cópia do Contrato de Locação. Somente para veículos locados cuja
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notificação seja emitida por Órgão de Trânsito Municipal do Interior (Prefeituras);

g) Para veículo for locado, o campo de proprietário da notificação já estará

assinado pela Empresa;

h) Se o veículo for da PMBA, deverá o Comandante da Unidade assinar

no campo de proprietário e juntar documento que comprove a representação

(publicação em DOE para nomeação para o cargo de Comando / Direção);

i) Órgãos como DNIT, PRF e Seinfra disponibilizam em seus sítios na

internet formulários obrigatórios para identificação de condutor e defesa/recurso;

j) A identificação de condutor para os Órgãos acima citados também

poderá ser realizada nos respectivos sites. Se a Unidade optar por esta modalidade

de apresentação deverá posteriormente informar ao DAL encaminhando o

respectivo protocolo;

3.2 Para Defesa e/ou Recurso

a) Ofício da Unidade, encaminhando defesa / recurso ao Órgão de Trânsito;

b) Modelo de recurso apenso preenchido (para os casos enquadrados no

Art.29, inciso VII);
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c) Cópia de livro de parte ou registro de relatório de serviço, bem como

qualquer documento que auxilie a comprovação do fato descrito pelo condutor;

d) Na ausência de interesse do condutor em apresentar recurso ou não ou

não enquadramento da infração com a situação de emergência, deverá ser arquivado

o termo de oitiva onde estarão consignados os fatos para posterior apuração de

ressarcimento.

4. DA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Quando existir o pagamento da multa pelo Estado, seja no licenciamento do

veículo próprio ou por força de ressarcimento contratual para veículo locado,

deverá a Unidade instaurar feito investigatório compatível para apurar a

responsabilidade e no caso específico de responsabilização do Estado, deverá

também, ser apurada a responsabilidade do gestor da Unidade.

O condutor poderá ser responsabilizado por infrações não enquadradas no

Art.29, inciso VII, ausência de defesa e/ou recurso, bem como, por indeferimento

destes pelo Órgão Autuador.

Ao gestor da Unidade poderá ser imputada responsabilidade por ausência

da adoção dos procedimentos aqui descritos, desde que existam prejuízos no
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INSTRUÇÃO n.º 001-CG/2017

processo de defesa, bem como, multas por falta de identificação do condutor.

5. PRESCRIÇÕES DIVERSAS

O DAL encaminhará as notificações de trânsito por meio físico e pelo Sirad.

As unidades que tiverem dificuldades de acesso ao sistema deverão informar

endereço eletrônico (e-mail) para que possam receber os documentos com

brevidade.

O DAL realizará reuniões com os representantes de todas as Unidades dos

Comandos de Policiamento e Unidades Administrativas da Capital e Interior do

Estado, para promover as orientações necessárias e obliterar dúvidas referentes

à  presente instrução.

Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas pelo e-mail:

dal.multas@pm.ba.gov.br ou pelo telefone 3115-9329, do Centro de Gestão de

Frota do DAL.

Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.
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Procedimentos referentes às Multas de Trânsito

Detalhes
Criado em Terça, 02 Outubro 2018 13:38

Última atualização em Terça, 02 Outubro 2018 13:39

Publicado em Terça, 02 Outubro 2018 13:33

Escrito por 1º Ten PM Matias Gonçalves de Morais - CGF DAL

Acessos: 455

Aos Senhores Comandantes, Diretores e Coordenadores de Unidades da PMBA

 

Considerando orientação contida na Instrução nº 001-CG/2017 publicada no BGO nº 233 de 13 de

dezembro de 2017, referente a procedimentos para identificação de condutores e apresentação de

defesa/recurso decorrentes de notificações de trânsito aplicadas a veículos da frota da PMBA, informamos:

1.      O procedimento de identificação do condutor deve ter caráter sumaríssimo, não

necessitando assim de portaria, exceto quando a administração da Unidade não identificar

quem conduzia o veículo no momento da infração. Se existir a necessidade de apuração em
sindicância para tanto, e assim estiverem prejudicados os prazos administrativos para os

demais procedimentos, responsabilizar-se-á o agente administrativo que deveria ter o devido

controle;

2.      Para notificações de veículos locados a serviço no interior e emitidas por órgãos federais

(DNIT e PRF), recomendamos que as Unidades observem se não existem as respectivas

agências em seus municípios ou nas proximidades para protocolo imediato da identificação e
defesa, sem a necessidade de remessa da documentação para o DAL. Mesmo assim, se existir

a necessidade de remessa do formulário a este Departamento, que seja com assinatura original

do condutor e não digitalizada;

3.      Se a notificação for aplicada pelo DNIT a veículo de propriedade da PMBA, a Unidade

poderá realizar o procedimento de identificação de condutor e defesa/recurso através do site

do respectivo Orgão Autuador na internet, conforme link abaixo:

·         Portal de multas do DNIT - Será preciso manter contato com o DAL

para cadastro de veiculo da PMBA.

                    http://servicos.dnit.gov.br/multas/Login

4.      A fim de facilitar a identificação e defesa dos condutores frente aos diversos órgãos

autuadores, seguem anexos os devidos formulários;

5.      A Unidade deverá ter registro de cautela de carga do veículo arquivado, juntamente com

as cópias das habilitações dos condutores do quadro de motoristas. Segue apenso o modelo

de termo de responsabilidade, que é de implementação obrigatória por parte das Unidades.
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Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas para o e-mail dal.cgf@pm.ba.gov.br ou dirimidas através do
telefone (71) 3115-9329.

 

Respeitosamente,

 

 

RENATO ROCHA VENTURA JÚNIOR – CEL PM

Diretor

 

ANEXOS:

 1) BGO nº 233, de 13/12/2017;

2) FORMULÁRIO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR - DNIT;

3) FORMULÁRIO DE IDENTIFCAÇÃO DO CONDUTOR - PRF;

4) FORMULÁRIO DE IDENTIFCAÇÃO DE CONDUTOR- SEINFRA;

5) FORMULÁRIO DE DEFESA - DNIT;

6) FORMULÁRIO DE RECURSO - DNIT;

7) FORMULÁRIO DE RECURSO - PRF;

8) MODELO DE RECURSO;

9) ORIENTAÇÃO - SEINFRA;

10) TERMO DE RESPONSABILIDADE POR CARGA DE VEÍCULO.
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ANEXO XII 

 
LISTA DE CONTATO 

TELEFÔNICO  
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ANEXO XIII 

 
PUBLICAÇÃO INTRANET 

ADIANTAMENTO  
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POLÍCIA MILITAR DA BAHIA
DEPARTAMENTO DE AUDITORIA E FINANÇAS

 

 
DAF - ADIANTAMENTO

 
1. Atualização dos anexos II e VIII da Instrução Normativa SAF nº 021 de 29 de novembro de

2017

 
2. Republicação da Orientação Técnica DAF nº 001/2018

 

 
 
Publico, para conhecimento dos senhores Gestores e divulgação aos policiais militares responsáveis
pela administração de recursos utilizados mediante regime de Adiantamento, os formulários atualizados,
constantes nos Anexos II e VIII da IN SAF nº 021/2017 da Secretaria da Fazenda Estadual, os quais,
doravante, deverão ser utilizados nos processos de Adiantamento.

 
Republico ainda a Orientação Técnica DAF nº 001/2018 e a sugestão de Utilização do Recurso, que
regulam a composição e utilização dos processos de Adiantamento no âmbito da PMBA.

 

 
Salvador, 03 de janeiro de 2019

 

 
PAULO FAUSTINO DA SILVA - CEL PM

Diretor 

 

 

 
Anexo II - Comprovação de Adiantamento

 
Anexo VIII - Pedidos de Material

 
OT DAF 001/2018

 
Utilização do recurso
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ANEXO XIV 
 

PORTARIA Nº 038/CG-18  
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PORTARIA n° 038/CG-18 
 

"Disciplina a concessão, aplicação, comprovação, 
orientação e acompanhamento da execução de despesa 
mediante regime de adiantamento, no âmbito da 
PMBA, e dá outras providências." 
 

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DA BAHIA, no uso das 
suas atribuições previstas no art. 57, inciso I, alínea “j”, da Lei Estadual n.º13.201, de 
9 de dezembro de 2014. 

Considerando os dispositivos da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964, 
que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal; 

Considerando os dispositivos da Lei Estadual n.° 2.322, de 11 de abril de 1966, 
que disciplina a administração financeira, patrimonial e de material do Estado da 
Bahia; 

Considerando os dispositivos do Decreto Estadual n.º 7.438, de 11 de setembro 
de 1998, que dispõe sobre a execução de despesa pelo regime de adiantamento, fixa 
os limites de que tratam as alíneas “a” e ”h”, do inciso I, do art. 49, da Lei nº 
2.322/66 e dá outras providências; 

Considerando os dispositivos do Decreto Estadual n.º 11.536, de 14 de maio de 
2009, que institui o cartão de pagamento para despesas realizadas mediante regime de 
adiantamento no âmbito da Administração Pública do Poder Executivo Estadual, e dá 
outras providências; e 

Considerando os dispositivos da Instrução Normativa SAF n.º 021, de 29 de 
novembro de 2017, que estabelece procedimentos para a execução de despesas 
mediante o regime de adiantamento no âmbito da Administração Pública do Poder 
Executivo Estadual. 

RESOLVE: 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Estabelecer os procedimentos pertinentes à concessão, aplicação, 
comprovação, orientação e acompanhamento da execução de despesa mediante o 
regime de adiantamento, no âmbito da PMBA. 

Art. 2º As Unidades Gestoras – UG, as Unidades Apoiadas, os servidores 
responsáveis pela administração de recursos financeiros utilizados mediante o regime 
de adiantamento, o Departamento de Auditoria e Finanças – DAF e o Departamento 
de Planejamento, Orçamento e Gestão – Deplan, no âmbito das respectivas 
competências que lhes são conferidas, devem observar os prazos e procedimentos 
estabelecidos nesta Portaria e em seu anexo, sempre que houver a concessão de 
adiantamento. 
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DO CONCEITO, DAS FINALIDADES E DOS LIMITES 
Art. 3º O regime de adiantamento consiste na disponibilização de recursos 

financeiros a servidor, sempre precedida de empenho na dotação própria, a fim de 
realizar, em caráter excepcional, despesas que não se subordinam ao processo normal 
de aplicação.  

§ 1º Entende-se como processo normal de aplicação a realização da despesa por 
meio de procedimento licitatório, por dispensa de licitação, ou por inexigibilidade 
desta, e que deva obedecer, na ordem que segue, aos estágios de empenho, liquidação 
e pagamento. 

§ 2º Adotar-se-á o processo de licitação, sua dispensa ou inexigibilidade, na 
forma da lei, para os objetos pertencentes a uma mesma família cadastrada no 
Sistema Integrado de Material, Patrimônio e Serviços - SIMPAS cujo valor ultrapasse 
o limite estabelecido para as despesas miúdas previsto no Anexo Único desta 
Portaria. 

Art. 4º O regime de adiantamento é aplicável tão somente para atender às 
despesas identificadas no inciso I, do art. 49, da Lei nº 2.322/66, conforme a seguir 
discriminadas: 

 
I - Miúdas, entendidas como tais as que, de qualquer natureza, se situem dentro 

do limite estabelecido no Anexo Único desta Portaria (alínea “a”);  
II - De pronto pagamento, isto é, as que ocorram à conta de créditos 

extraordinários ou que digam respeito a projetos ou atividades relativos a calamidade 
pública, comoção intestina, grave perturbação da ordem ou em caso de guerra, após a 
devida decretação do respectivo estado (alínea “b”);  

III - De caráter secreto, com diligências policiais, judiciárias ou sindicâncias 
administrativas ou fiscais (alínea “c”);  

IV - Com aquisição de livros, revistas, publicações e peças ou objetos de arte ou 
históricos (alínea”d”);  

V - Decorrentes de viagens ou que tenham de ser efetuadas em lugar distante da 
estação pagadora, ou no exterior (alínea “e”);  

VI - De pessoal, salário de presos, internados e educandos, quando convenha 
realizar-se no local, mesmo na proximidade da estação pagadora (alínea “f”);  

VII - Com refeições, alimentação e de forragens, quando as circunstâncias não 
permitirem o regime comum de fornecimento, desde que atendam à finalidade do 
órgão (alínea “g”);  

VIII - Com reparos, adaptação e recuperação de bens móveis ou imóveis até o 
limite que for fixado em decreto do Poder Executivo, e que deverá ser revisto 
periodicamente (alínea “h”); e 

IX - Com aquisição de materiais em leilão público, ou de animais (alínea “i”).   
Art. 5º Os limites de prazos e valores para a concessão, aplicação e 

comprovação de adiantamento, no âmbito da PMBA, são os constantes do Anexo 
Único desta Portaria. 
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Art. 6º O limite de adiantamentos concedidos, durante o exercício financeiro, 

destinados a realização de despesas miúdas de qualquer natureza, será de até 04 
(quatro) por: 

I – Organização Policial Militar – OPM; 
II – Base Comunitária de Segurança – BCS; e 
III – Operações, desde que tenham sede e efetivo próprios. 
Parágrafo único. Mediante solicitação fundamentada da OPM interessada, o 

Subcomandante-Geral deliberará acerca da possibilidade de concessão de 
adiantamento em quantidade superior ao constante no caput deste artigo. 

DA CONCESSÃO DO ADIANTAMENTO 
Art. 7º O Diretor, Chefe ou Comandante de OPM em que o servidor 

responsável estiver em exercício, deverá enviar ofício ao DAF indicando a intenção 
de conceder adiantamento, constando as seguintes informações: 

I – Nome e matrícula do servidor responsável; 
II – Número do cartão de pagamento; 
III – Valor pretendido; e 
IV – Alínea de concessão/aplicação do recurso. 
Art. 8º Em se tratando de servidor responsável lotado em Unidade Apoiada, o 

ofício deverá ser enviado à respectiva UG, a qual providenciará os procedimentos 
decorrentes, nos termos do caput do art.7º. 

Art. 9º Competirá ao DAF deliberar, em opinativo expresso, acerca da 
possibilidade da concessão de adiantamento, observando, para tanto, os seguintes 
aspectos: 

I – A quantidade de adiantamentos concedidos no exercício; 
II – A situação do servidor responsável indicado; 
III – A emissão do cartão de pagamento; 
IV – A comprovação de capacidade orçamentária para a realização; e 
V – A orientação técnica para aplicação do recurso. 
 
§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV deste artigo, caberá à UG a comprovação 

da existência do saldo orçamentário e a informação de que a sua realização não 
compromete a execução das demais despesas contratuais e/ou em contratação. 

 
§ 2º Havendo necessidade de saldo orçamentário e na possibilidade de 

concessão do adiantamento, caberá ao DAF indicar ao Deplan a necessidade de 
disponibilização orçamentária. 

 

Ref.2195788-65

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
1N

JC
0N

D
K

4



Art. 10 A UG concederá o adiantamento mediante a emissão, no Sistema 
Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia – FIPLAN, 
do Pedido de Adiantamento – PAD, observando as seguintes informações: 

I - O dispositivo legal em que se baseia;  
II - O nome completo, cargo ou função ou emprego, número do cadastro, CPF 

do responsável e número do cartão de pagamento, quando couber;  
III - A classificação orçamentária da despesa;  
IV - A finalidade ou objeto da aplicação;  
V - Valor do recurso a entregar;    
VI - O prazo de aplicação; e 
VII – O prazo da comprovação.  
Art. 11 Cabe ao Gestor da OPM autorizar a concessão do adiantamento, no 

FIPLAN, por meio da funcionalidade autorizar PAD, competindo-lhe, com base na 
finalidade expressa da solicitação, deliberar e determinar sobre a legalidade, 
oportunidade e conveniência da execução da despesa mediante o regime de 
adiantamento;  

Art. 12 É vedada a concessão de adiantamento:  
I - A servidor que detiver adiantamento considerado como alcance;  
II - A responsável por dois adiantamentos ainda não comprovados;   
III - A servidor que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar, 

que esteja inscrito em responsabilidade, ou que, responsável por adiantamento, não 
tenha prestado contas de sua aplicação no prazo previsto ou o processo esteja em 
diligência; 

IV – A servidor em licença, em férias ou afastado; 
V – Para o atendimento de despesas já realizadas; e 
VI – Para a aquisição de bens e materiais com o objetivo de formar estoque. 
 
Parágrafo único. Considera-se em alcance o servidor que não tenha prestado 

contas do adiantamento no prazo regulamentar ou cujas contas não tenham sido 
aprovadas. 

Art. 13 Após a autorização do PAD caberá à UG realizar, no FIPLAN, a 
inclusão das seguintes rotinas: 

I – Pedido de Empenho – PED; 
II – Empenho – EMP; e 
III – Liquidação – LIQ. 
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DA APLICAÇÃO DO ADIANTAMENTO 

Art. 14 O servidor responsável por adiantamento, na sua aplicação, deverá 
observar o seguinte:  

I - A finalidade, a classificação orçamentária da despesa e os prazos de 
aplicação e comprovação previstos no ato da concessão, formalizados no PAD;  

II - A realização de despesas dentro do quantitativo recebido, respeitando-se o 
valor empenhado e observados os limites fixados no Anexo Único desta Portaria;  

III - O arquivamento temporário de cópia do PAD, da Nota de Empenho – 
EMP, da Liquidação – LIQ, da Nota de Ordem Bancária - NOB, extrato do cartão de 
pagamento, ou outro documento que comprove a disponibilização do recurso, a serem 
anexados ao processo de comprovação do adiantamento; e 

IV - O limite estabelecido para realização de despesas miúdas por cada item de 
gasto. 

Art. 15 O pagamento das despesas mediante o regime de adiantamento somente 
poderá ser efetuado no período compreendido entre a liberação do limite do cartão de 
pagamento e o prazo de aplicação estabelecido no PAD.  

Parágrafo único. Em caso de manifesta impossibilidade ou inconveniência, o 
pagamento poderá ser realizado em espécie, constando, neste caso, uma justificativa 
no processo de comprovação.  

Art. 16 Para cada pagamento efetuado, com base na legislação específica, o 
responsável deverá exigir o documento hábil, sempre no original e emitido em nome 
da Polícia Militar da Bahia e da UG, contendo o número do CNPJ da PMBA e a data 
da sua emissão, de forma legível e sem rasuras, emendas ou borrões. 

§ 1º São considerados documentos hábeis as notas fiscais de mercadoria, de 
prestação de serviço, as notas fiscais eletrônicas, os cupons fiscais, os documentos de 
arrecadação, as guias de recolhimento da Previdência Social, etc. 

 
§ 2º Nas despesas em que haja impossibilidade justificada de emissão de 

documentos hábeis, a comprovação é feita mediante a apresentação de relação com a 
especificação de cada despesa e valor, assinada pelo responsável e visada pelo seu 
superior imediato, respeitado, em cada adiantamento, o limite estabelecido e aplicável 
apenas às alíneas “a” e “e”. 

Art. 17 É vedada a transferência de responsabilidade para aplicação de 
adiantamento ou do seu saldo.   

 
 
 

Ref.2195788-67

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
1N

JC
0N

D
K

4



DAS RETENÇÕES E RECOLHIMENTOS 
Art. 18 As contratações de serviços mediante o regime de adiantamento 

poderão ensejar a retenção e recolhimento das seguintes obrigações: 
 
I - Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF; 
II - Imposto Sobre Serviços – ISS e; 
III - contribuições previdenciárias ao Instituto Nacional do Seguro Social – 

INSS. 
Art. 19 Devem ser recolhidas pelo servidor responsável, com recursos do 

próprio adiantamento, as retenções relativas ao IRRF, ao ISS, às contribuições 
previdenciárias ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e as outras decorrentes 
da aplicação do adiantamento, na forma e prazo estabelecidos pelas legislações 
específicas vigentes, respeitado o limite do período de aplicação ou do exercício 
financeiro. 

Art. 20 Quando da contratação de serviços constante da Lista de Serviços da 
Lei Complementar n.º 116/2003, deverão ser adotados os procedimentos 
estabelecidos na legislação específica de cada Município.    

DA COMPROVAÇÃO DO ADIANTAMENTO 
Art. 21 O servidor responsável pela aplicação de adiantamento prestará contas 

do recurso disponibilizado ao DAF, mediante apresentação do Processo de 
Comprovação de Adiantamento, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir do 
término do prazo de aplicação estabelecido no PAD.  

Parágrafo único. O adiantamento não comprovado no prazo estabelecido será 
considerado em alcance, ficando o responsável sujeito a sanções disciplinares, na 
forma da lei.  

Art. 22 A prestação de contas da aplicação de adiantamento é formalizada 
mediante a apresentação do Processo de Comprovação de Adiantamento ao DAF, no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes do fim do limite estipulado no art. 21 desta 
Portaria, devidamente protocolado, contendo os seguintes documentos:  

I – Capa padronizada; 
II – Formulário Comprovação de Adiantamento - CA;  
III – Pedido de Adiantamento – PAD, emitido a partir do Fiplan;  
IV – Pedido de Empenho – PED, emitido a partir do Fiplan; 
V – Empenho – EMP, emitido a partir do Fiplan; 
VI – Liquidação – LIQ, emitido a partir do Fiplan; 
VII – Nota de Ordem Bancária – NOB, emitido a partir do Fiplan; 
VIII – Extrato Bancário (original e cópia); 
IX – Pedido de Material; 
X – Documentos hábeis comprobatórios da despesa realizada; 
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XI – Comprovantes de recolhimentos de tributos, se houver;e 
XII – Certidão de Regularidade de PAD, após conferência do processo pelo 

ordenador de despesa. 
Art. 23 O DAF efetuará a Baixa de Adiantamento – BAD, no FIPLAN, após 

análise do Processo de Comprovação de Adiantamento. 
DA DEVOLUÇÃO DE VALORES 

Art. 24 Os valores não aplicados devem ser recolhidos por meio de Documento 
de Arrecadação Estadual – DAE/NT até o último dia do período de aplicação 
estabelecido no PAD.   

Art. 25 O valor sacado e não aplicado, quando depositado fora do prazo 
estabelecido do PAD, deve ser atualizado monetariamente, com base em índice 
aprovado por Decreto Governamental, e recolhido à Conta Única do Tesouro 
Estadual – CUTE. 

DA ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
Art. 26 Compete ao DAF fornecer aos servidores responsáveis orientação 

técnica específica para aplicação e comprovação do adiantamento, assim como, do 
recolhimento das retenções e do saldo sacado e não gasto.  

Art. 27 Caberá à UG assessorar e acompanhar a aplicação do adiantamento pelo 
servidor responsável, por meio das seguintes estruturas, quando houver: 

 
I  - Núcleo de Gestão Administrativa e Financeira – NUGAF; 
II - Coordenação de Apoio Administrativo e Financeiro – CAAF; 
III - Coordenação de Gestão Orçamentária, Financeira e Licitações – CGOFL;e 
IV – Seção de Gestão Orçamentária, Financeira e Licitações – SGOFL. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 28 A execução de despesas especificadas no inciso III, do art. 4º desta 
Portaria, deverá obedecer às normas legais aplicáveis e àquelas específicas aprovadas 
por este Comando-Geral.  

Art. 29 Os órgãos que compõem o Sistema de Controle Interno da PMBA, no 
âmbito de suas competências, deverão adotar os procedimentos e, também, realizar os 
ajustes inerentes e/ou necessários ao cumprimento desta Portaria. 

Art. 30 Os casos omissos serão deliberados por este Comando ou, por 
delegação, pelo Subcomando-Geral. 

Art. 31 Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 32 Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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ANEXO ÚNICO 
LIMITES PARA CONCESSÃO E APLICAÇÃO DE ADIANTAMENTO 

 
Alínea Discriminação Limite Concessão Limite por Item de Gasto

Impossibilidade justificada de emissão de 
documento hábil

Prazo para Aplicação Prazo para Comprovação Qnt/ OPM/ Ano

a Despesas Miúdas R$ 1.200,00 R$ 240,00 R$ 120,00 Até 90 dias Até 30 dias 4

b De Pronto Pagamento - - - - - - Até 90 dias Até 30 dias -

c De Caráter Secreto - - - - - - Até 90 dias Até 30 dias -

d Aquisição de livros, revistas, publicações e peças ou objetos de arte ou históricos - - - - - - Até 90 dias Até 30 dias -

e Decorrentes de Viagens - - - - R$ 120,00 Até 90 dias Até 30 dias -

f De pessoal, salário de presos, internados e educandos - - - - - - Até 90 dias Até 30 dias -

g Com refeições, alimentação e de forragens - - - - - - Até 90 dias Até 30 dias -

h Com reparos, adaptação e recuperação de bens móveis ou imóveis R$ 1.200,00 - - - - Até 90 dias Até 30 dias -

i Aquisição de materiais em leilão público ou de animais - - - - - - Até 90 dias Até 30 dias -  
 

Portaria n.º 038/CG-18 

BGO 066, de 05 Abr 18 
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